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ESTAIIO DE SERGIPE

PREFEITTJRA MUMCIPÂL DE BOQI.JIM

CoI{TRATO N" 010/2022

Termo de Contrato de Prcstação de Serviços

que entre si fazcm o MLfNICIPIO DE
BOQUIM e a Empresa VICTORJA
RECORD§ CO}TÉRCIO DE ARTIGOS
EVANGÉLICOS LTDA, na fornra abaixo:

Pclo prcscntc inskumcnto particulr, que cntre si firmam de um lado O MUNICiPIO DE BOQUIM, Estado

dc Sergipe, pessoa juridica de dircito público interno, com sede na Praça Dr. Joaé Maria de Paiva Melo, n"

26, CNPJ 13.097 068/0001-82, doravante denominada CONTRATAFITE, representada pelo Prefeito

Municipal o Sr. ERALIIO DE ANDRADE SANTOS, brasileiro, cado, residentr c domiciliado nesta

cidade, e, do ouEo lado, a empÍpsa YICTORIA RECOBD§ CODIÉRCIO DE ARTIGOS
EVANGÉLICOS LTDA. doravante denominada CONTRATADÁ, pÉssoa juridica, inscrita no CNPJ no

12.51-5.915/0001-19, situada à Rua Maria Spinelli Bruni, Bairro Vils Rsis, Itu/SP, CEP: 13.309491, neste

ato. rsprossntada pelo sócio o Sr. ALDORI DE OLMIRA, CPF nq863.423.479-72, ajustwn e celebrmr
cntre si o presente contrato adminisnativo com as cláusulas e coudigÉÊp r:

CúuSuIn I - DO FI,NDAMENTO
l.l. Estc contraüo decorre do Processo Licitatório -
arligo 25. inciso III, da Lci 8.666D3 ç suas alteraçíres.

00712022 e fundamenta-se no

CLÁUSULA II_ DO OBJETO
2.1- Contratagão da cantora DAMARES visando a

para o tradicional festejo do aniversrfoio da cidade de

de2O22.

.;s
€Jí

aprcrentaçib e conforme proposta em anexo,

Boquim dia it,&,,$$ço, que ocorrerádía}O de março
'. t ,:il
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cúusuI,A rrr - Do pRAzo E ExECUÇÃo Dos suRylÇo§
3.1. - A cxccução dos scrviços se daní no dia 20 de março de 2&12 coxr d[raçio tlc 0l;30 hs (uma hora e

mcie) de show, conforme Cronograma da Sccretria Municiprl ds Erlucação, Culnr4 esporte. Laznr e

Turismo, atrar,és da Comissto Organizadora do ANTt/ER§Án*O,*t,CtOlpE DE BOQUIM.
3.2 * Este Contrato tem o prazo 90 (noventa) dias, a partir dâ data d6.Er4 assinatura.

cúusuLA rv - Do pREÇo, E DAs coNDIÇÕEs DE pAcAMENTo
4.1. O Valor total dos scrviços conlratados é de R$ ó0.m0,00 (sessenta mil reais);

4.2. Não havcrá rcajuste até a data da vigência doreferido itom3.z- deste tenno contratual;
4.3. O pru.o dc pagmrento do valor acima citado deverá ser efetuado cm ató 30 (hintâ) dias. após a prestação

dos scrviços, ou dc acoldo com a disponibilidade dos recursos.

4.4 O paganento das obrigações relCIivas ao Çontrato deve obedecer e oumpú a ordem oronológica das

datas das resaectivas cxigências, a teor do que dispõe o art 7 § 2", inciso lll, da Lei Íf 4.3211/19{A, art. 5" e

7, § 2", inçiso III, da Lci n" 8.666/93.

CLÁUST]LA V - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRÂTADA E CONTRATANTE

n" 26 - (le'núro - CNPJ no lit.097.06iln01$2 - Tel. (079)3645-1919
CEP 49.36llJX)0 - Boquim/SE

Preça: I)r. Joró Mrrh dc t13
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5.1. A CONTRATADA se obriga a cumprir a legislaçitro e as nonnas sobre segurança e medicrnas do

Trabalho ügentes, e o seu nâo cumprimento implica em multa à base de 20o/o (ünte por cento) sobre o

conEato, a tinrlo de cláusula penal;

5.2. A CONTRATADA é exclusivamente responsável pelos encargos rabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais resultantcs da Execução do Contrato;

5.3. Dhponibilizar os serviços objeto deste ajustÊ nos dias e horárim designados, sob pora dc, cm havendo

au'aso injustificado, incorrer em multa de2,ÜYo (dois por cento) do valm da contat4ão. quc sení descontada
após regular Prmesso Administrativo, realizado pela Secretaria requisiturte da Licitação.
5.4. E de responsabilirlade da CONTRATADA, as despesas com hospedagem, transportc c alimcntação da
bauda contratada.

5.5 - Cumprir e faznr cumprir o disposto neste tormo contratual.

5.6 - Efetuar o pagamento na forma e no pra?o estabelecido neste instrutremto.

5.7 -É de responsabilidade do contratante a fiscaliz.ação dos serviçog objeto desúe contrato.

cLÁuslJLA vr - DA DoTAÇÃo oRÇAMErrrTÁRrA

â;];:*t* 
decorrentes deste Contato correrâo por conta do Orçawúo,snte, no dotação orçamentária, a

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO
7.1. A PREFEITURA poderá rescrndir o Contrato, indcpendenteoffi.& intorpelação judicial, sem que

assista à CONTRATADA direito a indenização nos seguintes casos:

a) Falência, concordata ou dissolução da Contatada requendasJitffigadas ou decretadas;

b) For infrqão a qualquer das Ctáusutas ajusta«las; "
c) Subcontratação dc parte do objeto contatual, sem previa mufocit üa PREFEITTIRA

7.2. A PREFEITURA podsní ainda rescindir o Contrdo na oconârie de quaisquer das hipoteses previstas

nos aÍt. 77 aBO da Lci no E.666193.

cl,Áusulavlu - oes pBnelmenEs

I - Pcla incxccução total ou parcial deste Contrato, aAdministração pod€rá aplicar à CONTRATADA,
grantida a prévia dcfesa o scgundo a e:rtensão da falta ensejada as seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista no prágrafo primeirc;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitr e contrataÍ com a Admrnisração;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ çom a Administraçâo Pública nos tcrmos do

inciso IV do art. 87 da Lei n" 8.666193.

PARIIGRAFO PRIMEIRO - A multa seni aplicada até o limite de lf3 (um terço) do valor da adjudicação

o, no caso do ahaso não justificado devid"mente, cobrar-sc-á lolo (um por ccnio) por dia, sobrc o valor da

respectiva Nota de Enrpemho, o que não impedir{ a critério da Adminisração Municipal, a aplicaçõo das

Preça: Dr. Josó Maria de Prive Melq no 26 - Centro - CNPJ n" 13.íD7.í16810001S2 - TeL (ü79) 3645-1919

Unidade Orçamentória Função

Progrema
Fonte de

Recurso
1I.04 SEC. MUN. DE EDUC.,

CULT.,ESPORTERE LAZER
13.392.0004 2024 39.00 15000000 RP

49.3«){m0 - Boquirr'SE
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demais sanç&s a que se refeÍE esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagmentos devidos pelo

CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, migável ou judicialmente.

CúUSULA Ix - DO FoRo
Fica eleito o Foro da cidade de Boquim, Estado de Sergipe, para dirhlir quaisquer questõles decorrentes deste

oontraüo, com rcnunoia a qualqucr outro, por mais cspccial quc o ssja.

E assim, por estareÍn justo e contatados, assinan o pÍesente em 02 (fuas) vias de igual teor e para um só fim
legal.

Boquim (SE), ü) DE FEVEREIRO DE 2022

SANTO§

VICTORIA R"ECORI}S LTDA

Testemunhas:

ESTN)O DE SERGIPE
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE BOQUIM

nqs - (áfli -% Í -líJ
CPF çt q. ftr\. I A< - zl1

Praçe: Dr. Jrxó Maria de Pdve MeIq n" 26 - Centro - CNPJ n" l3.m7.0ó8/m0l-t2 - Tel. (f9)J64S-1919
CDP 49.J6Un0 - hqutun/SE
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